
L E I n, l.43 4, de 08 de novembro de 1,974, 

CONCBDE óIDi!ENTO DE )°"(trinta por Cénto) AOS FUNCIONAhIOS 
DA CAll!ARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGk e dá outras providen
cias, 

O �filiHOh OOUi'QR WALDl:.llAR D' A:.IBRQSIO, Prefeito M11n1 cipal de Taqua 
-

-
ritinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SAB.i:.'R que a Câmara Municipal decreta e ele prom1lga a se

guinte leis 

Artigo l�- Fica concedido um aumento de )())((trinta 

�or cento), a partir de lQ-de janeiro de 1.975, nos vencimentos 

dos funcionarios da Câmara M11n! cipal de Taq12ari tinga, 

Artigo 2R- O aumento previsto nesta lei, correrá por 

conta de verbas pr6prias do orçamento de 1.975, suplementadas 

se necessário. 

�rtigo )R- �ata lei entrará em vigor em lR de janeiro 

de 1.975, revogadas as diaposiçÕes em contrário. 

Prefeitura iJ11nicipal de Taquaritinga, 08 de novembro de l.974. 

-----·-·-------- "'Í \ .. « .. ' ::' 

:r:r. .'alder .. ar D' Ambrdsio 
-Prefeito i111nj cipal-

. -

Registrada e 

vembro de 1. 

publicada na Secretaria da Prefeitura, 08 de no-
' 

4. 

Francisc e •• SJ:q ira 
-G ecretario da Pdl�-


